“Cria mais um Conselho Tutelar no município”
Art. 1º . Nos termos do art. 43, da Lei nº 9.008, de 16 de janeiro de 1.997, fica criado mais um Conselho Tutelar no Município, com a mesma composição e prerrogativa dos já existentes.


Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificativa

Estão instituídos e em funcionamento atualmente 8 (oito) Conselhos Tutelares no Município de Curitiba, atendendo uma população de aproximadamente 1,6 milhão de pessoas.

Percebe-se, através de dados oficiais - IBGE Censo Demográfico 2000 - que há disparidade na distribuição da população entre as Administrações Regionais da Prefeitura Municipal de Curitiba.

A Regional Portão é a que tem a maior população - 320.000 habitantes -, diferença marcante se comparada a Regional Bairro Novo - 134.000 habitantes.

Para que se consiga realizar um trabalho eficaz e de resultado positivo, temos a certeza de que é necessário a criação de um novo Conselho Tutelar para garantir o atendimento previsto pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8069/90.
